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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Zacarias, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Zacarias poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.zacarias.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 094/21 DE 19 MARÇO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a Sra. ANNY KELLY DE 
AZEVEDO, funcionária desta Prefeitura Municipal, 
exercendo as funções de “Agente Comunitário de Saúde 
- ESF”, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a que 
tem direito, no período de 22 de março a 05 de abril de 
2.021, referente aos períodos aquisitivo de 19/02/2020 a 
18/02/21, devendo retornar as suas atividades normais 
em 06 de abril de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos dezenove (19) dias do mês de 
março (03) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 096/21 DE 25 MARÇO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. Benilson Gomes Costa, 

funcionário desta Prefeitura Municipal, exercendo as 
funções de “Procurador Jurídico Municipal”, 15 (quinze) 
dias de férias regulamentares a que tem direito, no 
período de 05 de Abril a 19 de abril de 2.021, referente 
aos períodos aquisitivo de 16/04/2019 a 20/04/2020, 
devendo retornar as suas atividades normais em 20 de 
abril de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte e cinco (25) dias do mês 
de março (03) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 097/21 DE 25 MARÇO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Jaquelina Fernandes 
Ferreira Garcia, funcionária desta Prefeitura Municipal, 
exercendo as funções de “Técnica de Farmácia”, 15 
(quinze) dias de férias regulamentares a que tem direito, 
no período de 05 de Abril a 19 de abril de 2.021, referente 
aos períodos aquisitivo de 07/04/2017 a 06/04/2018, 
devendo retornar as suas atividades normais em 20 de 
abril de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte e cinco (25) dias do mês 
de março (03) de dois mil e vinte e um (2021).



Município de Zacarias – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE ZACARIAS

Conforme Lei Municipal nº 1.496, de 10 de setembro de 2018
										                   

www.zacarias.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias

Terça-feira, 30 de março de 2021 Página 3 de 4Ano IV | Edição nº 390

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 098/21 DE 29 MARÇO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER o Sr. Marcos Elisio Batalha 
funcionário desta Prefeitura Municipal, exercendo as 
funções de “Auxiliar de Licitação”, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares a que tem direito, no período de 03 de 
Maio a 01 de Junho de 2.021, referente aos períodos 
aquisitivo de 01/08/2018 a 31/07/2019, devendo retornar 
as suas atividades normais em 02 de junho de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte e nove (29) dias do mês 
de março (03) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 099/21 DE 29 MARÇO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Jaquelina Fernandes 

Ferreira Garcia, funcionária desta Prefeitura Municipal, 
exercendo as funções de “Técnica de Farmácia”, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares a que tem direito, no 
período de 26 de Abril a 25 de Maio de 2.021, referente 
aos períodos aquisitivo de 07/04/2018 a 06/04/2019, 
devendo retornar as suas atividades normais em 26 de 
maio de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte e nove (29) dias do mês 
de março (03) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 100/21 DE 29 MARÇO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Jussara Pereira Viana 
Wandekin, funcionária desta Prefeitura Municipal, 
exercendo as funções de “Agente Administrativo”, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares a que tem direito, no 
período de 05 de Abril a 04 de Maio de 2.021, referente 
aos períodos aquisitivo de 01/01/2019 a 31/12/2019 
e 01/01/2020 a 31/12/2020, devendo retornar as suas 
atividades normais em 05 de maio de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte e nove (29) dias do mês 
de março (03) de dois mil e vinte e um (2021).
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HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

RESUMO DO EDITAL
ORDEM PROCESSUAL 047/2021
PREGÃO PRESENCIAL 017/2021

A Prefeitura de Zacarias, por intermédio de sua 
representante legal faz saber a todos os interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 
nos termos das diretrizes contidas na Lei Federal n.º8.666 
de 21 de junho de 1.993, Lei Federal 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e posteriores alterações, bem como pelas 
condições estabelecidas neste Edital. Objeto: Aquisição 
de 01 (um) veículos automotivos 0km, tipo Ambulância, 
em atendimento a Resolução SS 69, de 12 de maio de 
2020, da Secretaria Estadual de Saúde que estabeleceu 
transferência de recursos financeiros em consonância 
com o programa 0930 para atendimento Ambulatorial e 
Hospitalar. Os interessados deverão apresentar-se para 
credenciamento, a partir das 08:00 horas do dia 14 de 
abril de 2021, junto ao Setor de Licitação da Prefeitura de 
Zacarias, à Rua Castro Alves, 637, Centro, CEP 15.265-
000, ficando designado à mesma data e local, no horário 
das 08:30 horas, para o início dos trabalhos de abertura 
dos envelopes. O Edital na íntegra poderá ser retirado 
junto ao setor de licitação da Prefeitura de Zacarias, a 
partir de 30 de março, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 
às 17:00 horas, no site oficial do município de Zacarias-
SP (www.zacarias.sp.gov.br) ou pelo e-mail licitacao@
zacarias.sp.gov.br.

Zacarias-SP, 29 de março de 2021.

Heder Jean Bruno de Oliveira

Prefeito Municipal.
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